
ATO DELIBERATIVO N° 505/1998

INDICA RICARDO JOSÉ DE
OLIVEIRA SALES PARA COMPOR
A COMISSÃO INTERNA DE
PREVENÇÃO DE ACIDENTES

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 19, inciso VI da Resolução nº 389, de 11.12.1996
(Regimento Interno),

RESOLVE:

Indicar Ricardo José de Oliveira Sales para compor a Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes, de acordo com os Atos
Normativos nº 131, de 29 de maio de 1991, e 193, de 31 de
agosto de 1995, enquanto durar a licença-gestante de
Wanessa Gurgel Ferreira Gomes da Silveira.

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, em 17 de março de 1998.

Dep. Luiz Pontes – Presidente
Dep. Teodorico Menezes – 1º Vice-Presidente



Dep. Ricardo Almeida – 2º Secretário
Dep. Valdomiro Távora – 4º Secretário

OBS: Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do
Estado em 13/04/1998.


